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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

  

  

PORTARIA PROADI nº 119/2023, de 22 de maio de 2022-UNILAB

  

Designa a equipe de fiscalização
do Contrato Administra�vo nº 26/2021,
cujo objeto é a contratação de serviços de
manutenção de ex�ntores portáteis e
mangueiras de combate a incêndio.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DALUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 1º, da Portaria Reitoria nº 126, de 29 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União (D.O.U.) em 02 de maio de 2022, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria
Reitoria nº 521, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 18 de maio de
2022;

Considerando o que consta na Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

Considerando o que consta no processo nº 23282.015096/2021-20, resolve:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados, como representantes da Administração
Superior, para acompanhamento e fiscalização do Contrato Administra�vo nº 26/2021, cujo objeto é
a contratação de serviços de manutenção de ex�ntores portáteis e mangueiras de combate a incêndio,
na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), nas cidades de
Redenção e Acarape, no Ceará:

Gestor(a)/Fiscal Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Gestor(a)
Mário Ronney Costa da Silva 2220420 Titular

Dionir Viana Correia Lima 2234405 Suplente

Fiscal Técnico(a)
Amanda Maria Meneses Dutra 3288676 Titular

Eliziê Pereira Pinheiro 2198699 Suplente

 

Art. 2º Os referidos servidores farão relatório para apreciação da Pró-Reitoria de
Administração e Infraestrutura desta Universidade no tocante à conformidade ou às ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Art. 3º As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual competem ao gestor
da execução dos contratos, auxiliado pela fiscalização técnica e pelo público usuário, conforme o caso,
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considerando o que consta nos arts. 39 e 40 da Instrução Norma�va nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB, revogando a par�r de então a Portaria PROADI nº 51/2022, de 12 de agosto de 2022-UNILAB.

 

Jonh Wesley Lopes da Silva
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por JONH WESLEY LOPES DA SILVA, PRÓ-REITOR(A) DE
ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA, em 22/05/2023, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0687842 e
o código CRC 1B1FAB7B.

 

Referência: Processo nº 23282.015096/2021-20 SEI nº 0687842
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 160, DE 17 DE DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o disposto na Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB Nº 66, de 12 de
abril de 2022;

Considerando a cons�tuição vigente do Banco de Servidores Disponíveis para Composição
de Comissões Disciplinares (BSDCCD), conforme as diretrizes previstas na Portaria Reitoria Unilab nº 340,
de 07 de outubro de 2021;

Considerando o constante dos autos dos processos nºs 23282.018040/2022-16 e
23282.017016/2022-51, resolve:

 

Art. 1º Cons�tuir a Comissão de Processo Disciplinar Discente para apuração das
responsabilidades constantes no Processo no 23282.017016/2022-51, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

 

Art. 2º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
cons�tuírem a referida Comissão:

I. Karine Cris�ane de Oliveira Souza (Presidente/Docente)

II. Paulo Sérgio de Proença(Docente)

III. Jorge Fernando Lodna (Representante Estudan�l).

 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
Comissão, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, pela autoridade competente, em decorrência de força
maior.

 

Art. 4º A Comissão adotará as orientações con�das na Resolução Ad
Referendum CONSUNI/UNILAB Nº 66, de 12 de abril de 2022.

 

Art. 5º  Esta Portaria conte seus efeitos a par�r de sua publicação.
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PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
22/05/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0574377 e
o código CRC 0C3480A9.

 

Referência: Processo nº 23282.018040/2022-16 SEI nº 0574377
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 164, DE 19 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante nos autos do Processo nº 23282.006405/2023-32, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para a realização da correção das provas de
redação do Processo Sele�vo de Estudantes Internacionais para os cursos de Graduação da Unilab - PSEI
2023, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab:

 

CORREÇÃO DAS PROVAS DE REDAÇÃO
Tiago Mar�ns da Cunha Presidente

Alexandre Antonio Timbane Membro
Ana Cris�na Cunha da Silva Membro

Ana Paula Rabelo e Silva Membro
Antonia Suele de Souza Alves Membro

Cadu Bezerra Membro
Camila Maria Marques Peixoto Membro
Geórgia Maria Feitosa e Paiva Membro

Gislene Lima Carvalho Membro
Kaline Araujo Mendes de Souza Membro

Kaline Girão Jamison Membro
Kennedy Cabral Nobre Membro
Cláudia Ramos Carioca Membro
Maria Leidiane Tavares Membro

Paulo Sérgio de Proença Membro
Andrea Muraro Membro

Vanessa Teixeira de Freitas Nogueira Membro

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
19/05/2023, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686848 e
o código CRC 753DDA5E.

 

Referência: Processo nº 23282.006405/2023-32 SEI nº 0686848
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 165, DE 22 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005168/2023-92, resolve:

 

Art. 1º Remover, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento no ar�go 36,
inciso I, da lei 8.112/90 e na Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22/2022, a servidora MARIA SOCORRO
MAIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1793101, ocupante do cargo de Pedagoga, da Pró-Reitoria de
Graduação para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

 

Art. 2º A apresentação da servidora ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução
CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Caso a servidora seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022
e adi�vos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
22/05/2023, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0687689 e
o código CRC 2CED7D32.

13

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 413 - 23 de maio de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


23/05/2023, 08:42 SEI/UNILAB - 0687689 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=771339&infra_sist… 2/2

 

Referência: Processo nº 23282.005168/2023-92 SEI nº 0687689
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 653, DE 19 DE MAIO DE 2023

  

Estabelecer Ponto Faculta�vo nos dias 8 e 9
de junho de 2023, nos Campi da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.006985/2023-68, resolve:

 

 

Art. 1º Estabelecer Ponto Faculta�vo nos dias 8 e 9 de junho de 2023, nos Campi desta
Universidade, localizados nos Estados do Ceará e da Bahia, sem prejuízo da prestação dos serviços
considerados essenciais.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
19/05/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686579 e
o código CRC 49BE4B6F.
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Referência: Processo nº 23282.006985/2023-68 SEI nº 0686579
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 654, DE 22 DE MAIO DE 2023

  

Publica a listagem de atos norma�vos
revogados para cumprimento do disposto
no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro
de 2019.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no Decreto 10.139, de 28 de novembro 2019, alterado pelo
Decreto nº 10.437, de 22 de julho de 2020;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.007086/2023-82, resolve:

 

Art. 1º  Publicar a listagem de atos norma�vos da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira que foram revogados, nos termos do Anexo desta Portaria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
22/05/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0688220 e
o código CRC A23527B8.

ANEXO 

ATOS REVOGADOS
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RESOLUÇÕES

 

ATO REVOGADO PROCESSO REVOGAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 20-A/2016/CONSUNI, DE 02

DE AGOSTO DE 2016
23282.011442/2021-

09
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 233, DE

18 DE ABRIL DE 2023
RESOLUÇÃO Nº 9/2019/CONSEPE, DE 11 DE

JULHO DE 2019
23282.008223/2021-

34
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 235, DE

18 DE ABRIL DE 2023
RESOLUÇÃO N° 006/2014, DE 07 DE MARÇO

DE 2014
23282.011416/2021-

72
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 237, DE

18 DE ABRIL DE 2023
RESOLUÇÃO N° 31/2018/CONSUNI, DE 06 DE

NOVEMBRO DE 2018
23282.011416/2021-

72
RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 237, DE

18 DE ABRIL DE 2023
RESOLUÇÃO Nº 03/CONSELHO SUPERIOR
PRÓ TEMPORE, DE 18 DE NOVEMBRO DE

2010

23282.008222/2021-
90

RESOLUÇÃO CONSEPE/UNILAB Nº 234, DE
18 DE ABRIL DE 2023

RESOLUÇÃO N° 15/2019/CONSUNI, DE 05 DE
ABRIL DE 2019

23282.011812/2021-
08

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM
CONSEPE/UNILAB Nº 230, DE 01 DE

MARÇO DE 2023

 

Referência: Processo nº 23282.007086/2023-82 SEI nº 0688220
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

 PORTARIA SGP/UNILAB Nº 312, DE 17 DE MAIO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006760/2023-10, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1°
e 14 da Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22, de 18 de novembro de 2022, da servidora BRENA RAYANE
LIMA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1923550, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
lotada na Pró-Reitoria de Graduação, da Pró-Reitoria de Graduação para Coordenação de Ensino de Graduação
e Seleção.

 

Art.  2º  A apresentação da servidora ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB
nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art.  3º  Caso a servidora seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022 e
adi�vos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 18/05/2023, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0685335 e o
código CRC B72BF2BD.

 

Referência: Processo nº 23282.006760/2023-10 SEI nº 0685335
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 316, DE 18 DE MAIO DE 2023

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006710/2023-24, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  MARCIA

REJANE DAMASCENO DIAS, Siape: 2891408, no período de 14/08/2023 a 12/09/2023, a fim de usufruir
da Licença Capacitação, quinquênio  2016/2021, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 

Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 19/05/2023, às 14:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686401 e o
código CRC D3891C74.

 

Referência: Processo nº 23282.006710/2023-24 SEI nº 0686401
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 317, DE 19 DE MAIO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006238/2023-20, resolve:
 
Art. 1º  Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) técnico-administrativo(a)  CANTÍDIO

GUILHERME STUDART GUIMARÃES FILHO, Siape: 2150980, no período de  12/06/2023  a
11/07/2023, a fim de usufruir da Licença Capacitação, quinquênio 2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei
8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 19/05/2023, às 14:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686916 e o
código CRC 8F8949AC.

 

Referência: Processo nº 23282.006238/2023-20 SEI nº 0686916
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 318, DE 19 DE MAIO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006161/2023-98, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) MARCELO LUCAS ARAÚJO,
SIAPE Nº 1168051, Técnico em Assuntos Educacionais, lotado(a) na Coordenação de Pós-graduação -
CPG/PROPPG, o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico, com base nos ar�gos 11 e
12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei 12.772/12.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 24 de abril de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoa

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 19/05/2023, às 14:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686925 e o
código CRC 8D6CEDF7.

 

Referência: Processo nº 23282.006161/2023-98 SEI nº 0686925
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 319, DE 19 DE MAIO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006288/2023-15, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) CRISTIANO LIMA SOBRINHO,
SIAPE nº 1251997, Analista de Tecnologia da Informação, lotado(a) no DSI, o percentual de 30% (trinta por
cento), sobre o vencimento básico, com base nos ar�gos 11 e 12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei
12.772/12.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço, com
efeitos financeiros a par�r de 24 de abril de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoa

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 19/05/2023, às 14:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0686931 e o
código CRC 6FE8CAE4.

 

Referência: Processo nº 23282.006288/2023-15 SEI nº 0686931
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